
 

 

PORTARIA Nº 178/2023 
 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica 
Municipal, com fundamento no art. 6º, da Lei Municipal nº 1.939, de 4 de julho de 2000; e 
  
 Considerando o contido no Memorando nº 4.083, de 16 de fevereiro de 2023, da Divisão 
de Desenvolvimento e Turismo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico; 

 
RESOLVE: 

 
Art. 1º Nomear os membros da Diretoria do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, 

conforme a seguir especificado: 
I - Anery Junior Baggio - Presidente; 
II - Alessandro Graczyk Moraes - Vice-Presidente; 
III - Suzana Baggio - Secretária. 

   
 Art. 2º  Fica revogada a Portaria nº 1.339, de 24 de novembro de 2021. 

 
Art. 3º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 17 de 

fevereiro de 2023. 
 

 
 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE PATO BRANCO

SECRETARIA DE GABINETE
PORTARIA Nº 178

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e
XXIII, na forma art. 62, II, “c”, ambos da Lei Orgânica
Municipal, com fundamento no art. 6º, da Lei Municipal nº
1.939, de 4 de julho de 2000; e
Considerando o contido no Memorando nº 4.083, de 16 de
fevereiro de 2023, da Divisão de Desenvolvimento e Turismo
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico;
RESOLVE:
Art. 1º Nomear os membros da Diretoria do Conselho
Municipal de Turismo - COMTUR, conforme a seguir
especificado:
I - Anery Junior Baggio - Presidente;
II - Alessandro Graczyk Moraes - Vice-Presidente;
III - Suzana Baggio - Secretária.
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.339, de 24 de novembro
de 2021.
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do
Paraná, em 17 de fevereiro de 2023.
 
ROBSON CANTU
Prefeito Municipal 

Publicado por:
Janayna Patricia Bortoli Hammerschmidt

Código Identificador:1AD20D84

Matéria publicada no Diário Oficial dos Municípios do Paraná
no dia 23/02/2023. Edição 2716
A verificação de autenticidade da matéria pode ser feita
informando o código identificador no site:
https://www.diariomunicipal.com.br/amp/



Caderno Integrante da Edição nº 8334
Pato Branco, 23 de fevereiro de 2023

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA SIMPLIFICADA 
FERNANDO ZANON 07026212931 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença Ambiental  
Simplificada para a atividade FABRICACAO DE MOVEIS COM PREDOMINANCIA DE MADEIRA 
implantada na Rua Jucelino Kubistschek s/n Vila Nova em Mangueirinha Parana 

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0026-63 e IE nº 
90.948107-41 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para Comércio 
Atacadista de Calcário para correção do solo instalada na Rodovia PRC 280, Manoel 
Lustosa Martins, Km 194, interior do Município de Mariópolis/PR. 

 
SÚMULA DE CONCESSÃO DE LICENÇA DE INSTALAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0025-82 e IE nº 
90.924598-26 torna público que recebeu do Instituto Água e Terra, a Licença de Instalação - LI, 
com validade de 17/02/2025, para Depósito e Comércio de Agrotóxicos na Linha São João, 
em parte dos Quinhões 04 e 05 da Fazenda Chopin. Interior de Honório Serpa/PR.  

SÚMULA DE REQUERIMENTO DE LICENÇA DE OPERAÇÃO 

Cooperativa Agropecuária Tradição, inscrita no CNPJ nº 05.528.196/0025-82 e IE nº 
90.924598-26 torna público que irá requerer ao IAT, a Licença de Operação para Depósito e 
Comércio de Agrotóxicos instalada na Linha São João, em parte dos Quinhões 04 e 05 da 
Fazenda Chopin. Interior de Honório Serpa/PR. 

 

 TERMO ADITIVO Nº 01/2023 
 
 

TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE Nº 
03/2019, QUE ENTRE SI CELEBRAM A 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS  - PR E A 
EMPRESA BETHA SISTEMAS LTDA. 

 
 
Pelo presente Termo, de um lado a Câmara Municipal de Palmas - PR inscrita no CNPJ 
sob o nº 77.778.728/0001-73, neste ato representado por seu Presidente Sr. Marcos Antonio 
da Silva Gomes, e de outro lado a empresa BETHA SISTEMAS LTDA., inscrita no CNPJ 
sob o nº. 00.456.865/0001-67 representada pelo Sr. Thiego Cioatto, resolvem entre si e na 
melhor forma de direito, aditar o contrato nº 03/2019, para constar a seguinte alteração: 
 
Cláusula Primeira - DA VIGÊNCIA 
O prazo Contratual fica prorrogado por mais 12 (doze) meses, a partir de 26/02/2023. 
Conforme o Parágrafo 2º do Art. 57 da Lei 8.666/93. 
 
Cláusula Segunda - DO REAJUSTE 
Os valores contratados serão reajustados proporcionalmente pelo Índice Nacional de Preços 
ao Consumidor (INPC) conforme previsão do contrato inicialmente firmado, na data-base.  
 
Cláusula Terceira - DAS DOTAÇÕES 
As despesas resultantes deste correrão a conta de Dotações Orçamentárias consignadas na 
seguinte classificação: 33.9039.00.00.00.00.1001. 
 
Cláusula Quarta - DAS DEMAIS CLÁUSULAS  
As demais cláusulas e condições do contrato ora aditado permanecem em vigor. 
 
 E por estarem acordados, assinam o presente Termo, em duas vias de igual teor, 
juntamente com as testemunhas abaixo, obrigando seus sucessores legais, a cumpri-lo 
mutuamente. 
  
 
Palmas(PR), 16 de fevereiro de 2023.  
 
 
________________________                               _________________________ 
CÂMARA MUNICIPAL DE PALMAS                 BETHA SISTEMAS LTDA. 
Marcos A. da Silva Gomes - Presidente                       Thiego Cioatto 
CONTRATANTE                                    CONTRATADA 
 
TESTEMUNHAS: 
 
____________________________              _____________________________ 
Nome:       Nome: 
CPF nº                  CPF nº 
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CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE - CONIMS 
Retificação: Aditivo de Prazo e Valor (Acréscimo) - Publicada em 03 de fevereiro 
de 2023, página B4, Edição nº 8322 – Diário do Sudoeste. Retifica-se: o valor do 
Processo nº 10/2021 – AMZ ARQUITETURA E ENGENHARIA LTDA. 
Onde se lê: 25.626,60; Leia-se: 0,00. 

 

 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO - EXTRATO DE PUBLICAÇÃO DE PORTARIA 
Nº 

PORTARIA NOME ASSUNTO DATA 

114 Crislaine Chagas de Souza Moser Cancela a pedido Licença sem 
Remuneração 07/02/2023 

116 Prefeito Municipal Altera Comissão 07/02/2023 

145 Prefeito Municipal Posterga Posse Luana da Silva 
Mussato  14/02/2023 

146 Prefeito Municipal Torna sem Efeito Nomeação em 
Concurso 15/02/2023 

147 Prefeito Municipal Nomeia Candidato Aprovado em 
Concurso 15/02/2023 

166 Adenir de Freitas Concede Gratificação 16/02/2023 
175 Marcia Andreia Antoniolli de Anhaia Concede Gratificação 17/02/2023 
176 Cassio Aurelio Teixeira Concede Gratificação 17/02/2023 
177 Jackson Giordani Silva de Oliveira Nomeia CC 17/02/2023 
A publicação na íntegra do(s) ato(s) acima encontra (m)-se disponível (eis) no seguinte endereço eletrônico: 
www.diariomunicipal.com.br/amp – Edição do dia 20 de fevereiro de 2023, conforme Lei Complementar nº 70, de 06 de 
julho de 2017. 
 

 
  

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
PORTARIA Nº 178/2023 

O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, VII e XXIII, na forma art. 62, II, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, com fundamento no art. 6º, da Lei Municipal nº 1.939, de 4 de julho de 2000; e 
Considerando o contido no Memorando nº 4.083, de 16 de fevereiro de 2023, da Divisão de Desenvolvimento e Turismo da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico;
RESOLVE: 
Art. 1º Nomear os membros da Diretoria do Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, conforme a seguir especificado: 
I - Anery Junior Baggio - Presidente; 
II - Alessandro Graczyk Moraes - Vice-Presidente; 
III - Suzana Baggio - Secretária. 
Art. 2º Fica revogada a Portaria nº 1.339, de 24 de novembro de 2021. 
Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 17 de fevereiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO – ESTADO DO PARANÁ 
DECRETO Nº 9.463, DE 22 DE FEVEREIRO DE 2023. 

Abre crédito suplementar no exercício de 2023, no valor de R$ 4.286.896,58 (quatro milhões, duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e noventa e seis reais e cinquenta 
e oito centavos) e dá outras providências. 
O Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 47, II e XXIII, na forma do art. 62, I, “c”, ambos da Lei 
Orgânica Municipal, e com base na Lei Municipal nº 6.063, de 16 de dezembro de 2022; 
DECRETA: 
Art. 1º Fica aberto crédito suplementar no orçamento do exercício de 2023, no valor de R$ 4.286.896,58 (quatro milhões, duzentos e oitenta e seis mil, oitocentos e 
noventa e seis reais e cinquenta e oito centavos), conforme a seguir especificado: 

Código Especificação Valor (R$) 
05 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS 
05.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
04 Administração 
04.122 Administração Geral 
04.122.0007 Coordenação e Administração da Secretaria de Planej 
2.216 Manutenção das Atividades do Departamento Administrativo 
3.3.90.39 – 000 (195) Outros Serviços de Terceiros - PJ 200.000,00 
28 Encargos Especiais  
28.846 Outros Encargos Especiais 
28.846.0016 Encargos Especiais 
0.003 Encargos Especiais 
3.3.90.47 - 51057 Obrigações Tributárias e Contributivas 15.000,00 
06 SECRETARIA MUNICIPAL DE ENGENHARIA E OBRAS 
06.03 DEPARTAMENTO DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
25 Energia 
25.752 Energia Elétrica 
25.752.0019 Serviços Urbanos e Geoprocessamento 
2.023 Manutenção e ampliação da rede de iluminação pública 
4.4.90.52 – 5507 (17024) Equipamentos e Material Permanente 743.000,00 
07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.02 DEPARTAMENTO ADMINISTRATIVO 
12 Educação 
12.361 Ensino Fundamental 
12.361.0039 Manutenção do Ensino 
1.041 Construir, reformar, ampliar e gerenciar unidades escolares 
4.4.90.51 – 5107 Obras e Instalações 1.700.000,00 
2.389 Manutenção das Atividades da Secretaria de Educação e Cultura 
3.3.90.39 – 5104 (1844) Outros Serviços de Terceiros - PJ 64.000,00 
12.365 Educação Infantil 
12.365.0039 Manutenção do Ensino 
2.096 Manutenção das atividades do Transporte Escolar e adequação de veículos 
4.4.90.52 – 5107 Equipamentos e Material Permanente 1.144.896,58 
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
12 Educação 
12.392 Difusão Cultural 
12.392.0040 Promover a Cultura 
2.393 Manutenção das Atividades do CEU das Artes e dos Esportes 
3.3.90.39 – 000 (575) Outros Serviços de Terceiros - PJ 40.000,00 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
17.03 DEP DE POLÍTICAS E PROG DE PESQ E DESENV 
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.243 Manutenção do Departamento de Sistemas e Infra-Estrutura do Centro de Processamento de Dados 
3.3.90.40 – 5507 (17055) Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - PJ 230.000,00 
17.04 DEPARTAMENTO DE INCUBADORA E TECNOLOGIA 
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.269 Manter atividades do Pólo de Tecnologia da Informação 
3.3.90.30 – 983 (16427) Material de Consumo 150.000,00 

Total 4.286.896,58 
Art. 2º Para a cobertura do crédito suplementar de que trata o presente Decreto, serão utilizados recursos provenientes do superávit financeiro do exercício de 2022 e 
da anulação parcial/total de dotação do orçamento do exercício de 2023, conforme a seguir especificado: 
I – superávit financeiro do exercício de 2022: 

Código Especificação Valor (R$) 
000 Recursos Ordinários (Livres) 200.000,00 

5104 Educação 25% sobre impostos 64.000,00 
5107 FNDE - Salário Educação 2.844.896,58 
5507 Contribuição de Iluminação Publica 973.000,00 
51057 Auxílio Financeiro - Outorga Crédito Tributário ICMS - Art. 5º, Inciso V, EC nº123/2022 - Recursos Livres 15.0000,00 

II – anulação parcial/total de dotação orçamentária: 
Código Especificação Valor (R$) 

07 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
07.04 DEPARTAMENTO DE CULTURA 
12 Educação 

 
  

12.392 Difusão Cultural 
12.392.0040 Promover a Cultura 
2.393 Manutenção das Atividades do CEU das Artes e dos Esportes 
3.3.90.14 – 000 (572) Diárias – Pessoal Civil 40.000,00 
17 SECRETARIA MUNICIPAL DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA E INOVAÇÃO 
17.04 DEPARTAMENTO DE INCUBADORA E TECNOLOGIA 
19 Ciência e Tecnologia 
19.573 Difusão do Conhecimento Científico e Tecnológico 
19.573.0025 Desenvolvimento Econômico e Tecnológico
2.269 Manter atividades do Pólo de Tecnologia da Informação 
4.4.90.52 – 983 (16430) Equipamentos e Material Permanente 150.000,00 

Total 4.286.896,58 
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
Gabinete do Prefeito do Município de Pato Branco, Estado do Paraná, em 22 de fevereiro de 2023. 

ROBSON CANTU 
Prefeito Municipal 

MUNICÍPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 56/2023. 
PREGÃO ELETRÔNICO NÚMERO N° 197/2022.  PROCESSO Nº 
437/2022. OBJETO: Implantação de Registro de Preços para futura e 
eventual aquisição de manta asfáltica aluminizada instalada, 
destinada a impermeabilização de telhados junto às Unidades Básicas 
de Saúde e demais prédios públicos pertencentes à Secretaria de 
Saúde Partes: Município de Pato Branco e ZILIUM 
IMPERMEABILIZACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 07.188.605/0001-05, com o valor total de R$ 
225.000,00, Pato Branco, 22 de Fevereiro de 2023. Robson Cantu – 
Prefeito. 
 
 
  

MUNICIPIO DE PATO BRANCO 
EXTRATO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE LICITAÇÃO. 
PREGÃO Nº 197/2022. PROCESSO: 437/2022. HOMOLOGO O 
PROCESSO LICITATÓRIO QUE TEM POR OBJETO: Implantação de 
Registro de Preços para futura e eventual aquisição de manta asfáltica 
aluminizada instalada, destinada a impermeabilização de telhados junto 
às Unidades Básicas de Saúde e demais prédios públicos pertencentes 
à Secretaria de Saúde e ADJUDICO seu objeto para a empresa: ZILIUM 
IMPERMEABILIZACOES LTDA, pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no CNPJ nº 07.188.605/0001-05, com o valor total de R$ 
225.000,00. Pato Branco, 22 de Fevereiro de 2023. Robson Cantu – 
Prefeito. 

MUNICIPIO DE PATO BRANCO
Extrato de Aditamento 04/2023. Contrato Nº 16/2020, Pregão 
Eletrônico n° 130/2019, Processo nº 331/2019. PARTES: 
Município de Pato Branco e Copy Printer Multifuncionais Ltda -
EPP. OBJETO: A prestação de serviços de reprografia e impressão, 
com fornecimento dos equipamentos de reprografia e fornecimento 
de numeradora de processos e rubrica de página, em forma de 
comodato, mão de obra especializada, manutenção, suporte 
técnico, assistência técnica, treinamento, suprimentos e com os 
insumos necessários à perfeita execução dos serviços (exceto 
papel), para atender as necessidades de todas as Secretarias 
Municipais de Pato Branco e demais entidades administradas pelo 
Município de Pato Branco. ADITAMENTO: Do Prazo com base na 
cláusula décima segunda, inciso I do contrato de fornecimento e Lei 
8.666/93, de 21 de junho de 1993, especialmente em seu art. 57 
inciso I e III, as partes pactuam prorrogação do prazo de vigência 
por 12 meses, ou seja, até o dia 10/02/2024. Da supressão com 
base no artigo 65, I, “b” c/c §1º da Lei Federal n.º 8.666/93, fica 
supremido 100% da quantidade inicial do item 03 do contrato 
16/2020, passando de 12 unidades para 0 unidades, resultando em 
uma supressão de R$ 10.813,31. Passando o valor do contrato de 
R$ 426.571,31 para R$ 415.758,00. Do Reajuste com base na 
cláusula décima segunda, inciso II do contrato de fornecimento fica 
reajustada pelo Índice Geral de Preços do Mercado – IGP-M
acumulado dos últimos 12 meses sendo 5,45%, passando o valor 
total do contrato de R$ 415.758,00 para R$ 438.399,00. Dotação 
orçamentária: Diversas conforme aditivo. Permanecem em plena 
vigência todas as demais cláusulas e condições que não conflitem 
com o presente Termo. Pato Branco, 10 de Fevereiro de 2023.
Robson Cantu – Prefeito – Adi José Scopel e Leomir Morelatto -
Representante Legal.

 

 

 

 
EDITAL DE CONVOCAÇÃO N°03/2022 AUDIÊNCIA PÚBLICA PARA DIVULGAÇÃO DO MONTANTE E Á FONTE DE RECURSOS APLICADOS NO 3° 
QUADRIMESTRE DE 2022. MARIO EDUARDO LOPES PAULEK, Prefeito do Município de Mariópolis, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
disposto no artigo 12° da lei federal n°8.689/93 e como Gestor do Sistema Único de Saúde na esfera Municipal. TORNA PÚBLICO que representará em 
Audiência Pública na câmara de Vereadores no dia 27 de Fevereiro de 2023, ás 19 horas, relatório do 3° quadrimestre de 2022, relativamente aos 
meses de SETEMBRO, OUTUBRO, NOVEMBRO E DEZEMBRO DE 2022, referente ao montante e á fonte de recursos aplicados as auditorias pertinentes 
ao período e a prestação de serviços de saúde na rede assistencial própria, contratada ou conveniada. Gabinete do Prefeito Municipal de Mariópolis, 
Estado do Paraná em 22 de Fevereiro de 2023.MARIO EDUARDO LOPES PAULEK Prefeito Municipal 

Município de Itapejara D’Oeste 
A integra se encontra no site: https://www.diariomunicipal.com.br/amp/pesquisar  
DECRETO N° 029/2023 
DATA: 22/02/2023 
SÚMULA: Dispõe sobre a regulamentação do Fundo Municipal de Assistência Social – FMAS do 
Município de Itapejara D’Oeste e dá outras  providências. 

 
 

 
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
CONTRATO n° 22/2023 – Pregão Eletrônico nº 107/2022 – Contratante: Município de Coronel Vivida. 
Contratada: AMIGA CONSULTORIA E TREINAMENTO S/S LTDA, CNPJ nº 13.048.521/0001-60. Objeto:  
Contratação de empresa para execução de serviços de auxiliar de serviços gerais, para atender as 
necessidades da Secretaria de Obras, Viação e Urbanismo. Valor total: R$ 268.800,00. Prazo de vigência: 
12 meses. Coronel Vivida, 08 de fevereiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
 
  
 

MUNICÍPIO DE CORONEL VIVIDA – PR 
RESUMO DE CONTRATOS 

Referente ao Edital: Pregão Eletrônico nº 07/2023. Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO, ATENDENDO AS 
NORMAS REGULAMENTADORAS TRABALHISTAS, INCLUINDO A REALIZAÇÃO DE EXAMES, 
AVALIAÇÕES E/OU CONSULTAS MÉDICAS PARA OS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL 
VIVIDA – PR. Prazo de prestação de serviços: 12 meses, de 16.02.2023 a 15.02.2024. Contratante: 
Município de Coronel Vivida. CONTRATADAS: 

CONTRATO CONTRATADA CNPJ nº VALOR 
TOTAL 

27/2023 EDEVI ARBONELLI MENDES 22.924.290/0001-00 39.950,00 

28/2023 PREVENCE SEGURANÇA E MEDICINA DO TRABALHO 
LTDA 18.476.033/0001-78 19.800,00 

29/2023 RC SEGURANÇA DO TRABALHO LTDA 38.928.121/0001-70 165.000,00 
Coronel Vivida, 14 de fevereiro de 2023. Anderson Manique Barreto, Prefeito. 
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